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Indicação Nº 05/2018 
 

 

Senhor Presidente, 
 

A Vereadora infra-firmada nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Timbé do Sul, requer que a presente indicação seja submetida ao plenário para deliberação 

e encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal para  as providencias cabíveis: 
 

 

Assunto: 
 

Sinalização horizontal com pintura de meio fio, proibindo estacionamento de 

veículos, no trecho abaixo indicado de via pública da cidade de Timbé do Sul. 

 

No sentido de facilitar o transito, principalmente a entrada e saída das Ruas 

Canuto Pelozzato e Rua Felipe Napolli, solicito que seja realizada a pintura de 

meio fio com faixa amarela da Rua Canutto Pelozzato, numa extensão de 

aproximadamente 90 metros, conforme demonstrado no croqui em anexo. 

 

Contando com o apoio dos demais edis na aprovação da presente indicação,  

solicito do Poder Executivo as providencias necessárias para dar fiel  

cumprimento ao indicado. 

 

 
Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2018 
 

 
 

Vereadora Jucevania Netto - PMDB 
 
                                      
             

 


